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“Prezado Sandrac de Paula Nascimento, solicitamos 
seu retorno imediato ao trabalho, no prazo máximo de 
24 horas, a partir do recebimento desta comunicação. 
Aproveitamos a oportunidade para informar que sua ausência 
prolongada sem justificativa está em desacordo com a legis-
lação vigente e com as políticas da empresa, e caso não ocorra 
o retorno no prazo estipulado, medidas disciplinares poderão 
ser tomadas, conforme preconiza o artigo 482, I, CLT.”


